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CH^l(t-LYS CANDEiA VIEII{A-Mtl
CNPJ: 07.110.5q7/0(,01-{8 INSC. lrs'l'. 16.18:.$2-1

Rua: Misael de Sousa- 8i I Bairro: Matcrnidade/ Patos - Pll

E- llt 1r il: (opys lr p r) @holnr ail.com

Prior,()s1 ,\ DE PRIt(-()S

NOME/RAZÀO SOCIAL: COPY Stil'RY COMlllt( lO E SERVIÇOS Ll DA
ENDEREÇO: Rua Misael de Sousa n" 8i I Mltcrrritlade - I'atos - I)B
CNP.I: 07.2 I 0.597/000 I -48

Crl],lETO: CONTRATAÇAO DE EMPI{ESA I]SI'|ICL,\LIZADA Í'lM SERVIÇO DE REMANIIF/\'I tlRÂ
I)E CARTUCHOS E MANUTENÇÀO I)E IM PRIiSSOITAS DESI'INADAS ,{ ATI.]NDER AS
NECESSIDADES I)E TODAS AS SI,]CI{ETAIIIAS I)O MUNICíTITI TIC PATOS/PIi, nos IcImoS cla labcIr
abairo. conlbrme condições e exigôncias cstabelecidas rlcstc instrl,ircnto

A empresa COPY SUPRY - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Misael de Sousa n" 831 -
Maternidade - Palos - PB, representada pelo Sr. CIIARI-LYS CAND[,lA VIEIRA, brasileiro, casado. cn]prcsário,
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENl'lDADE, N'2.016.447 expedido pela SSP/PB devidamelte inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio da Fazenda. sob o n' CPF: 8115..166.244-53. por rneio do seu responsiivel
legal. telefone ( 83 ) 3121-1279, e-mail copysupry'(a)hotrnail.conr. inscrita no CNPJ n' 07.2 I 0.597/000 | -48 propõe a
realizar a aquisiçâo do ob-jeto licitado confbnne abaixo. em estrito cunrprinrento ao previsto no edital da licitlçâo
cr» .'PiglaÍ'c. pclos valores que segllc:
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copJy@tugyr
CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME

CNP.I: 07.210.597i0001-48 INSC. E,ST. l,6.lr82.492-7
Rua: Misael de Sousa. 83 I Baillo: Maternidade/ Patos - PB

Ct--l': 58701-il0 Fone lrax:(tl3) 3421-1219
E-m a il:co pysu p ry@ ho tm ail.com
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SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORÂ EPSON L3 | r 0/L3 I 5013 250/4260

CYANO

St:RV UN It)

(r0

RS 2s.00
(vinte e cinco

reais)

01

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON t-3 I t0/13 t50/3250/4260
MA RGENTA

SI]RV UNID

60

R$ 25.00
(vinte e cinco

reais)
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SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON L3 | t0/t.3 t50/3250i4260
YELLOW

SERV UNID

60

R§ 25.00
(vinte e cinco

reais)

RS 1.500.00
(um mil e

quinhentos

reais)
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MANUTENÇAO DE IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS BROTHER ECOTANK
(LIMPEZA, LUBRIFICAÇÀO. ALINHAMENTO,
INSTALAÇÀO DE PEÇAS)

SLITV UNID

l0

RS 100.00

(cento reais)

RS4.000.00
(quatro mil

reais)

l0

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS
MU L1'IFUNCIONAIS EPSON ECO'TANK
(LIMPEZA, LUBRIFICAÇÀO. ALINI IAMENTO
INSTALAÇÀO DE PEÇAS)

SERV UNII)

J0

RS 100.00
(cento reais)

Rs4.000.00
(quatro nr il

reais)

MANUTENÇÀO DE IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL I-ASER

MONOCROM ÁTICA
TIPO HP 428 FDM (LUBRIFICAÇÀO E AJUSTES)

SERV UNID

l0

R§ r00.00
(cento reais)

RS2.000,00
(dois mil

reais)

t2

REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMÁTICA TIPO HP428 FDM IOOG.

APROXIMADAMENTE ] MIL COPIAS,5OZO DE ÁREA
IMPRIMI DA

SERV, L]NID

l5

RS 50.00
(cinquenta

reais)

R$2.500,00
(dois mil e

quinhentos

reais)

RS I.-500,00

(um mil e

quinhentos

reais)

RS 1.500,00
(um mil e

quinhentos

reais)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 29,300,00 (r'inte e nole mil e trezentos rcais);
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 1 1212025
Dispênsa no 038/2025

I. RELATORIO

mhr§iliiffiCS

PARECER JURIDICO DISP NO 34112025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. '14.13312021-
OISPET.TSN EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE
EMeRESA eARA enesraçÃo DE sERvtÇos DE
REIiANUFATURA DE TINTAS PARA IMPRESSORA, A
CARGO DA SECRETARIA II'UNICIPAL DE
DESENVoLVTMENTo soclAL e HlgrrlÇÃo DE pATos-
PB - Possibilidâde Jurídica.

,

A Comissáo Permânentê de Licitaçáo - CPL encaminhou a esta AssêssoÍia Jurídica o
processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca _da legalidade do
procedimento visando a CONTRATAçAO DE EIIPRESA PARA PRESTAçAO DE SERVIÇOS
DE REMANUFATURA DE TINTAS PARA IMPRESSORA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIIUENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PAToS-PB, com fulcro no
Art.75, lnciso ll da Lei n.o 14.133120:2'1.

A abertura do presente procêsso licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa de SEGRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇAO
DE PATOS-PB.

A escolha do fornecedor CHARLLYS CANDEIA VlElRA, inscrito no CPF/CNPJ no

07.2í 0.597/0001-48, se deu em razáo da referida empresa ter apresentado o menor preço,
conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instruçáo do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitaçáo e justificativa da SECRETARIA iTUNICIPAL DE
DESENVOLVIIUENTO SOCIAL E HABITAÇÃO;

b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secrêtária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotaçâo
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de
2025 para o custeio da despesa;

e) Autuação;
f) Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem

como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação êm razão do valor.

Secretália Municipal de Administração, Setor de Liciraçôes e Contratos Administrativos: Endereço: Centro 
^dminisrativoAderbal Maflins, R. Honicio Nóbrega. I l7l-12,15 - Belo llorizonre. Patos - P8.58704-3,13: E-nrail: Iic itacao@patos.pb.gov. br
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É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

il - FUNDAMENTAÇÃo

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamênte, os elementos que constam, até a pÍesente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destârte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente, as prestaçôes de serviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas por mêio do compêtente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantalosa para aquêla, notadamente êm rêspeito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria, v.9., probidade administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizaçôes específicas
tornando impossívêis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realizaçâo
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitaçóes impossiveis elou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licitaçóes e a lnexigibilidade de Licitação. TÍata-se de cêÍtame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lei n. 14.'l.331202'l., onde se verifica ocasião
em que é cabível a dispensa de licitação;

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
ll - para contratação quê envolva vãlores inÍerioÍes a R$ 50.000,00
(cinquentâ mil reais), no caso de outros sorviços ê comprâs;

a
2

O Decreto ilunacipal no 07912024 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despêsas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataçóes de serviços e
aquisiçóes de bens feitos pela Administraçáo tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Leí n. o 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a previsão
dâ exceção de não licitar. E o que se verifica neste artigo, um caso de exceçáo em que a
Administraçáo Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realizaçáo de um
processo licitatório, ocorrendo à drspensa de licitaÇão.

Nas palavras do doutor MarÇal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena rêlevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção lêgislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do interêsse e da

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitações e Contratos AdÍnirisirativos: Endereço: Centro Adminisúatjvo
Aderbal Martins, R. I lorácio Nóbrega. I l7l- 12,15 - Bclo I lorizonte. Patos - PB. 53704-343; E-mail: lic itacaoaA)patos.pb.gov.br
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necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contrataÇão direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal dê Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

É correta a contrãiação por dispensa de licitaçâo, quando os valores
envolvidos enquadram-se nos limites de que trata o art.24, ll, da Lei
no 8.666/1993. Quando mais de um procedimênto tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidade de licitação pertinente à soma
dâs contrataçõês ou a contÍetàção dirote por dispensa de licitação,
caso e38e valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do
arl, 21 da Lei no 8.666/í 993.
Acórdão 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informaçõês constantes nos autos do Processo Administrativo n"
11212025, a justificativa foi vazada nos seguintes termos, ,n verôlsl

A contratação se justilica considêÍando a nêcêssidade contínua de
Íuncionamento dos setores administrativos e serviços socioassistenciais vinculados à
Secretaria Municipal de Desenvolvimênto Social e Habiteção, toÍna-sê imprescindível a
contratação de prestação de serviço de mânutênção de impressoras jato de tinta ê lasêr,
recargas dê toner e recargas de impressoras bulk-ink,

Destaca-se que, eté a prêsente data, o certame licitatório pâra contratação desse
serviço ainda não foi realizado no exercício de 2O25, o que compromete o andamento das
atividades essenciais da secretaria, uma vez qua a indisponibilidadê dêsses equipamêntos
impacta diretamênte na prestação de serviços administrativos e operacionais. A
manutênção dos equipamentos de impressão é essencial para a elaboração de relatórios,
emissão d6 documentos oficiais, cadastros de usuários, comunicaçâo interna e externa,
bem como peÍa o cumprimento de dêinãndas ê3pecíffcas dos pÍogramas ê projetos sociais
desenvolvidos pelo município.

Contudo, a contrataÉo dirêta por dispensa de licitação se submete a um procedimento
administrativo como regra, ou sêja, ausência de licitâção não equivale à contratação informal
realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades e imprescindível. Somente em hipóteses determinadas pela lei e que a
Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razão dê valor, que o quantitativo da contratação não justifica a instauração
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da lêgalidãdê sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um

Secretária Municipal de 
^dministração, 

Setor de Licitações e Contratos Administrativos: Endereço: Centro 
^dnrinistrativoÂderbal Manins, R. tlorácio Nóbrega. I l7l-12.15 - Belo tlorizonte. Patos - P8.58704-34ii E-mail: licitacao(a.)patos.pb.gov.br

a
3
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processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administraçáo.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 28.050,00
(vinte ê oito mil e cinquênta reais) ofertado, pela empresa CHARLLYS CANDEIA VlElRA,
inscrito no CPF/CNPJ no 07.2í 0.597/000148, encontra-se dentro do limite de dispensa
estabelecido no art.75, ll, dâ Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III - DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, êsta Assessoria Jurídica
constatou:

3.í. Quanto à instauraÇão do processgi

a) Foi feita solicitação da Unidade Competênte para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei no 1413312021, Att. 17.

b) Houve autorizaçâo por agênte competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no '14.13312021.

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no 14.13312021

3.2. Das Razões de escolha da prestaçêe lesertflQes

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 28.050,00 (vinte
e oito mil e cinquenta reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o

resultado das pesquisas apresentada e foi o mênor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao procosso adÍ,n,nislÍativo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação dê pessoa jurídica, nos
termos da Lei no 14.133/2021, Art.75, ll.

Assim, compulsândo os autos, temos que o presente procêdimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, ezáo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, quê o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinaçóes
especificâdas no artigo 92, da Lei Federal í4.í3312021 e suas alteraçôes, lais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de Íornecimento, prazo de vigência, etc.

a
4

b) Documêntos referenles à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Secretâria Municipal de Administraçãô, Setor de Licimções e Conratos Administrativos: Endereço: Centro Adnr inistrativo
Aderbal l!íartins, R. Horácio Nóbrega. 1171-1215 - Belo Ilorizonte. Patos - PB. 58704-343: E-mail: licitacao./a)patos.pb.gov.br
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IV. CONCLUSAO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma eÍêtiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos servrços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única v,ia apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIOADE JURIOICA OA CONTRATAÇAO em tela, por meio dã Dispênsa no 038/2025.

Manifesta-se também favorável à contrataçáo da empresa CHARLLYS CANDEIA
VlEIRA, inscrito no CPF/CNPJ n' 07.2í 0.597/0001-48, para o serviço em quêstão, nos moldes
do termo de referência anexo aos autos, no. valor de R$ 28.050,00 (vinte e oito mil e cinquenta
rêeis), por ter sido a proposla mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovaçáo da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vêz que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo.

r.) haver, se entendêr pela contratação, a Ratificeção do presente procêdimonto,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordênador de Despêsas;

lr) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procêdimentos

É o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 21 de fevereiro de 2025.

Nrur N Gosrr
Ass

39

Secrelituia Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos AdministÍativosl Ender€ço: Centro Adnrinistrativo

^derbal 
Ntartins. R. I Iorácio Nóbrega. I l7l- 1245 - Belo Florizonte. Patos - PB. 58704-3,13: E-mail; licitacao(@patos.pb.gov.br

)
5

OA
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PATOS
PREFEITURA DE

AUTORTZAÇAO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitaçào, nos termos do Art.
72, inciso Vll, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO OB EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE
REMANUFATURA DE TINTAS PARA IMPRESSORA, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. l7 de fevereiro de 2025.

ffirz
HELENA WANDERLEY DA NOBREGA LIMA DE FARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

gPíimeiÍa
lnfância

E-

Sr=sg' Foôr\g

a 

--

IImpresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 974B.A718.B65A.0607.815B.2917.C434.C700. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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-7 PATOS
. c^Dr vrr Ít!Ho.!

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATTVO N": ll212025

D|SPENSA DE LTCITAÇÃO N": 038/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

objeto: coNTRaTAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REMANUFATURA DE TINTAS PARA IMPRESSORA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO §OCIAL E HABITAÇÀO OE PATOSTPS.

Com base nas infomações constantes no Processo no. 11212025, referente à Dispensa de Licitação
n". 038/2025, embasado no Parccer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de CHARLLYS CAI\TDEIA \TIEIRÂ, CNPJ:
07.2f0.597/000f-48, localizada à Rua Misael de Sousa, s/n, Qua<lra 02, Lt 05, Bairro
Matemidade, Patos/PB. CEP: 58701 -3 10, representante legal: CHARLLYS CANDEIA VIEIRA,
CPF n' 885.466.244-53. A referida contratação justifica-se pela solicitação do Secretiíria de
Desenvolvimento Social e Habitação de Patos/PB, no valor total de R$ 2E.050,00 (VINTE E
OITO MIL E CINQUENTA REAIS), conforme justificativa, termo de rcferência e pelo fato do
prcço apresentado pela refcrida cmpresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços cm
anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal no 14.13312021.

Patos-PB. 2l de fevereiro de 2025

$u,ry/
HELENÂ WANDERLEY DA ITOBREEA LIMA DE FARIAS

Secretária de Desenvolürhento Social e Hâbitaçâo

Primeira
I nfância

E

&qses Foi,iS e

PREFEITURA DE

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 5F0B.F2A3.C478.586B.BD1F.E897.20BD.59EC. 
Formalização de demanda. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREI]EI'T]RA MUNICIPAL DE PATOS - PB

Av. Epitácio Pessoa. n'91, CUP.: 58.700-000. Centro - PatoslPB CNP.I 09.01i4.8 l5/0001-70

Consulta de PreÇos

EMPRESA: -losiüAú.i hâLAuíê§)éS t\-rc RÊêeats

ENDEREÇO UA ?é- Deúre eir(.Uro CáSSOÊ "- z^g {vreo ÉrÕs_

CNpJ/cpF: o5 . r/ (".6 g{ /oool_ oa FONE:

Desejando esta Preíeitura adquirir os serviços/produtos abaixo especificados. solicito a fineza de cotar o respectivo preço,
para elaboraçâo do processo.

ITE}I ESPEIFICAÇAO tX) PROI)t-rTO TINI I) Q U ANT.

0l
SERVIÇO DE REMANUFATURA DE 1'IN A PARA

IMPRESSORA BROTHER DCPT 42OW PREI'O
UN ID

l0 92,.o
02

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TIN A PARA
IMPRESSORA BROTHER DCPT 420W CYANO

UNID

l0

0.1

SEItVI('O DE REMANUFATTJRA Dl'l'l lN'l 
^ 

PAIIA
IMI'ItIISSORA I]ROI'HER DCPT]]OW MÂI{(iIJN'IÂ

UN ID

-i0

oĴZ,oc

92,oo

0l
SI]RVIÇO DE REMANUFATURA DE 1'IN'TA PARA

IMPRESSORA BROTHER DCPT 42OW YELLOW
UNII)

_i0

9:,oo
05

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON L3I I O/L3 I 5O/3 250/4260 PRETO

L NII)
60

50, oo

06

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON L3I I O/L3 I 5O/3 250/4260 CYANO

UNID,
60 5qoc

o7

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON L3I IO/L3 I50/325014260 MARCENTA

UN ID

60
Sqoo

08

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON L3 1 I O /L3 I 50 13250 I 1260 YELLOW

UNID

60 '3cloc

09

MANUTENÇAO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS
BRoTHER EcorANK(LrMpEzA.LUBRrFlcAÇÀo.
At.TNHAMENTo, tNsrer.nçÃo DE PFÇAS)

UN ID

l0
J-I4oo

VALOR
UNIT.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 8425.06F2.9570.75B5.209E.F594.20E1.D58B. 
Justificativa de preço. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFETIJRA MUNICIPAL DE PATOS - PB

Av. Epitácio Pessoa. no 9l , CEP.: 58.700-000. Centro - Patos/PB Cr.-PJ 09.084.815/0001-70

IO

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORÁS MULTIFUNCIONAIS
EPSON LCOI'ANK (LIMPEZA. I,U BRIFICAÇÀO.
ALINHAMENTO. INSTALAÇÃO DE PEÇAS)

UN ID

l0
J-l5,oo

ll
MANUTENÇÂO DE IMPRESSORA
M U LTIFI.INCION A L LASER I\4ONOCROMÁTICA
TIPO HP 428 FDM (LUBRIFICAÇÀO E AJUSTES)

UN ID

20 -1J5,oo

ll

REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS
MULTtFUNCtoNAL I.ASER voNocnovÁrtcA Ttpo Hp
128 FDM r00G.
ApRoxtMADAMENTE I MtL cóptas. s"; DE AREA
IM PRIMIDA

UN ID 25 559o

,^r^. l\ ,@EZ2
l- âd-sorvdt ozÊool'Bs,arl
our.Nrl . 8rz 'vossrd oEyJdl
v9lusoN ll r

-l
oÍ

sqJ0

ssrnatura

I3tuiüiiiflffiif$r#
L PAÍos-le -)

')

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 8425.06F2.9570.75B5.209E.F594.20E1.D58B. 
Justificativa de preço. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFETURA MUNICIPAL DE PATOS . PB

Av. Epitácio Pessoa, no 91, CEP.: 58.700-000. Centro - Patos/PB CNPJ 09.081.815/0001-70

Consulta cle PreÇos

lq
t

EM PItlr.SA /o4.
/o :3t

CNPJ/CPF: 76a o FONE

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços/produtos abaixo especificados. solicito a fineza de cotar o respectivo preço.
para elaboração do processo.

-PA

ITEM ESPEI FICAÇÁO DO PRODL]To UNIT) QU ÂN'r'. VALOR
UN IT.

0t

SERVIÇO DE REMANUFAI'URA DE 1'INTA PARA
IMPRESSORA BROTHER DCP 42()W PRETO

UN IT)

..] 0 A 95oc

02

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA BROTHER DCPT 42OW CYANO

UNID

30 @ 95oc

0.i

SERVIÇO DE REMANTJFAI'URA DE TINTA PARA
II\4PRESSORA BROTIIER DCP'T 42(]W MARCENTA

UN ID

30 Pl 9soc

0l
SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

IMPRESSORA BROTHER DCPT 42OW YELLOW
UNID

i0 ,tu 1trcc

05

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON L3I IOIL3I50/325014260 PRETO 60 P! o23,a

06 60 H st,oc

o7

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON L3I IO/L3I50/325014260 MARCTNTA 60 [4 "28,o,)

08

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON L3 I I O/L3 I 50/3250 I 4260 Y ELLOW

UNID
6o

09

MANUTENÇAO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS
BRoTHER ECoTANK (LlM eEZA. ruantntceçÀo.
Ar-rNHAt\4ENTo, lNsrll-AÇÀo DE pEÇAS)

UNID
.10 @ -!o5,oc

ENDEREÇO:

UNID.

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
TMpRESSORA EPSON L3 I t0/L3t50/325014260 CYANO

UNID.

UN ID,

ê/€€oc

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 8425.06F2.9570.75B5.209E.F594.20E1.D58B. 
Justificativa de preço. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFETURA MUNICIPAL DE PATOS. PB

Av. Epitácio Pessoa, n' 9l , CEP.: 58.700-000. Centro - Patos/PB (INPJ 09.084.t1 l5/000l-70

Assinatura

t0

MANUTENÇAO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS
EPSON ECOTA N K (LIMPI--Z^. r.UBRlFlC^(ÀO.
ALIN}IAMENTO, INSTALAÇÀO DE Ft]ÇAS)

I '\ II)
l0 Pl.llo,o-

ll
MANUTENÇÂO DE IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAI, LASER MONOCROMÁTICA
TIPO HP 4]8 FDM (LUBRIFICAÇÀO E AJIISTES)

t.rN It)
l0 29Jto,o-

tl

REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS
MULTTFUNCToNAL L^sER t\4oNoct{oMÁTtcA Ttpo Hp
428 FDM IOOG,

APROXII\4ADAI\4ENTE 3 MIL CÓPI^S. 5"" DE ÁREA
IMPRIM IDA

UN lt) l5
p4 6Qoo

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 8425.06F2.9570.75B5.209E.F594.20E1.D58B. 
Justificativa de preço. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CHAI(I,LYS CANDEiA VI EII{A-MT1
CNPJ: 07,210.5s7l00C1-18 INSC. USI'. 16.181.4)2-7

lLua: Misael de SoLrsa. 831 Bairro: Maternidnde/ l)atos - PB

CUP: 5870 I -.t l0 Fone Fax:(83) 34)l -127{)

E- nr ail:copl'sup11 íal hotmail.c0m

t,ltot,()s] 
^ 

t)[] I,t{t.tc()s

NOME/RAZAO SOCIAL: COI'Y SLIPRY COMI:Ít('lO l: SI:RVIÇOS L-l Dr\
ENDIIREÇO: Rua Misael de Sousa n'83 I Mlternidade - I'atos - PB

CNPJ: 07.2 I 0.597/0001-48

OB.IETO: CONTRATAÇAO DE TMPRESA ESPECIALIZADA LM SERVIÇO DE RENIANUFATtTItÁ
r)E CARTI]CHOS E MANUTENÇÃO NI INTETTESSORAS DESTINAI)AS ,A, ATf,NDf R AS
NICESSIDADf,S DE TODAS AS SECRETARIAS DO MTINICÍPTO UC PATOS/PB, nos tern]os c|a tabela

abaixo, conlornre condições e exigências estabelccidas neste instruirento

A empresa COPY SUPRY - COMÉRCIO E SERVIÇOS L'l DA. estabelecida na Rua Misael de Sousa n' 831 -
Maternidade - Patos - PB. representada pelo Sr. CHARLLYS CANDEiA VlFllRA. brasileiro, casado. enrpresário,

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N'2.016.447 expedido pe la SSP/PB devidarnente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o rf CPI': 885.466.2.14-51. por nreio do seu responsái,el

legal. telefone (tt3) 3421-1279. e-rnailcopl,supr-"-á)hotrnail.conr. inso'ita no CNPJ n" 07.2 | 0.597/0001-.18 propõe a

re.alizar a aqrrisição do objeto licitado conlblnre abaixo. ern estrito cumprirnerrto ao previsto no edital da licitlçào
crn !.pigret-e. pclos 

'u alores qlrc segue:

QUAN].t,NIt)

OI

liNlt)

l0

SERVIÇO DE REMANIJFATURA DI] 1'IilTA PARA
IMPRESSORA BROTI]ER DCP'I' 42OW PREI'O

SERVIÇO DE REMANUIjATURA Dh l |NTA P.{RA
IMPRESSORA BROTTIER DCPT 42OW CYANO

(]N ID

-'l0

tt,[D

ll I:\l

lrl

ESPE I FtCAÇAO DO PR()t)U1 o rlt Á llc,\

SF-R\

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE 1'lllT/\ PARA
IMPRESSORA BROTHI:R DCPT 4?O\\/ MAR(iEN'IA

SERV

SERVIÇO DE REMANUITA'I-UR,{ DI] 1'IN1'A PARA
IMPRIISSORA BROTHI:-R DCPT 420W Yllt-i-O\À'

SERV t ll\llD

vALOll
uti IT.

RS 90.00

(noventa reais)

Rs 90.00
(noventa reais)

RS 90.00
(noventa reais)

RS e0.00
(noventa Icais)

VA LO IT

T()'f ,\:_

RSl.70{l ll0
dois nrilc
setccentos

reais)

RS2.70r,,01'

dois nil c

setecenl0s

reais)

0l

I

RS2.700.{r0

0.1

i0

_'t i)

dois rnilc
setecenlos

rea is )

Rs2.700.00

dois nrile
setectukx

reais)

sERVtÇO DE REMANUF'ATTJRA rrr'_ 'r'tN tÀ r'A R,\
IMPRESSORA EPSON t,] IIO/L3 I5O/J]50/J260
PRETO

RS Li00.()0
(urn rril I

quinhentt' i
reais)

t)5

l:r L,R V

6r)

RS 2-§.00

(vinte e cinco
reais)

SEFIV

/ I

I N ID,

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 8425.06F2.9570.75B5.209E.F594.20E1.D58B. 
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CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-MF,

CNPJ: 07.2 10.597/0001-48 INSC. EST. 16. I 81.4c)2-7
Rua: Misael dc Sousa. 8J I Baillo: I\'laternidadc/ Patos - PB

CEI': 58701 -3 l0 Fonc Fax:(83) 3121-l,27q
E-m â i I : co pysu pry(à hotm ail.com

07

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 29.300,00 (r'intc c noye mil e trezcntos reais);

RS t.500,00
(um mil e

quinhentos

reais)

RS 1.500.00
(unr mil q

quinhentos

reais)

RS t.500.00
(um mil c

quinhentos

reais)

RS4.000,00
(quatro mil

reais)

f3_ €,r* udeData

07.2 1{8
CHMLIYS v,ER^-tnE

2

06

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON L3 I I O/13 I 5O/J 250/4260

CYANO

SERV TJNII)

60

RS 25.00
(vinte e cinco

reais)

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE'TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON L3 I t 0/t.3 I 50/i250/4260
MARGENTA

SI]RV LINII)

60

RS 25.00
(vinte e cinco

reais)

0li

SERV L]NID

60

RS 25.00
(vinte e cinco

reais)

09

MANUTENÇÀO DE IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS BROTHER ECOTANK
(LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO, ALTNHAMENTO,
INSTALAÇÀO DE PEÇAS)

S I:]R V T]N II)

l0

R$ r00.00
(cento reais)

l0

MANUTENÇAO DE IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS EPSON ECOTANK
(LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO, ALINTIAMENTO.
INSTALAÇÀO DE PEÇAS)

SERV t \ )

l0

RS t00.00
(cento reais)

RS4.000.00
(quatro mil

reais)

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL LASER

MONOC ROMÁTICA
TIPO HP 428 FDM (LUBRIFICAÇÃO E AJUSTES)

SE RV

t0

RS 100.00

(cento reais)

RS2.000,00
(dois mil

reais)

t2

REMANUFATURA DE CARTUCTIOS DE
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMÁTICA TIPO HP428 FDM IOOG,

APROXIMADAMENTE ] MIL COPIAS.50O DE ÁREA
IM PRIMIDA

SERV IJNID

25

RS 50.00
(cinquenta

reais)

R$2.500,00
(dois rnil e

quinhentos

reais)

Ctz:gxn A.,!aoçp'

de Zú2\'.

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON L3t t 0i L3 | 50/3250t4260
YELLOW

UNID,

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 8425.06F2.9570.75B5.209E.F594.20E1.D58B. 
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§ PREFEITURA DE

PATOS

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72,Inciso lI, da Lei 14.133/202r)

I. DOOBJETO

Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO Oe, EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMANUFATURA DE TINTAS PARA
IMPRESSORA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

2. DA PESQUISA DE MERCADO

Com base nos custos para execuçâo do objeto da contÍatâção em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e

normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2025.

ITEM DESCRTçÃO UND QTD

VAI.OR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAT

1

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

IMPRESSORA BROTHER DCPT 42OW PREIO SERVrÇO 30 R5 90,00 Rs 2.700.00

2

SERVIçO DÊ REMANUFATURA DE TINTA PARA

IMPRE5SORA BROTHER DCPÍ 42OW CYANO sERVrçO 30 Rs 90,00 Rs 2.700,00

3

SERVIçO OE REMANUFATURA DE TINTA PARA

IMPRESSORA BROTHER DCPT 42OW

MARGENTA SERVrçO 30 Rs 90,00 Rs 2.700,00

4

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

IMPRESSORA BROÍHER DCPÍ 42OW YELTOW sERVrÇO 30 Rs 90,00 Rs 2.70O,00

5

SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

TMPRESSORA EPSON 13110/L31s0l32s0l 4260
PRETO sERVrÇO 60 Rs 2s,0o Rs 1.s00,00

6

SERVIçO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

rM PRESSORA EPSON 13110/81150 l325ol 4260
CYANO sERVrÇO 60 Rs 2s,00 Rs 1.500,00

1

SERVIçO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

TMPRESSORA EPSON 13110/13 15 O 1325014260
MARGENTA SERVrÇO 60 Rs 2s,00 Rs 1.s00,00

8

SERVIçO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

TMpRESSORA EPSON 13110/131sO/325O/ 4260
YETLOW sERVrçO 60 Rs 2s,@ Rs 1.s00,00

9

MANUTENçÃO DE

MULTIFUNCIONAIS BROTHER

IMPRESSORAS

sERVrçO 40 Rs 100,00 Rs 4.000,00

10

MANUTENçÃo DE

MULTIFUNCIONAIS EPSON

IMPRESSORAS

sERVrÇO 40 Rs 100,00 Rs 4.000,00
11 MANUIENçÃO sERVrÇO 20 R5 100,00 Rs 2.000,00

72

REMANUFATURA OE CARTUCHOS DE

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL I-ÁSER

MONOCROMÁTICA TIPO HP 428 FDM 1OOG, sERVrçO 25 Rs 50,00 Rs 1.250,00

§rs$ botis ePrimeira
lnfância

--

I - 

-r

ütImpresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 8425.06F2.9570.75B5.209E.F594.20E1.D58B. 
Justificativa de preço. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:32. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

17

17



& PREFEITURA DE

PATOS

APROXIMADAMENTE 3 MIL CÓPIAs, 5% DE

ÁREA tMPRtMtDA

VATOR GLOBAT: R5 28.0s0,00

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R§ 28.050,00 (VINTE E OITO MIL E CINQUENTA
REAIS).

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

O prazo miíximo para a execução do objeto desta contÍatação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, estrí abaixo indicado e será considerado a partir
da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diÍbrença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislaçào entào em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

Patos - PB, l4 de fevereiro de 2025.

HELENA WANDERLEY DA
SECRETÁRIA MLJNICIPAL DE DESEN

T,IMA DE FARIAS
TO SOCIAL E HABITAÇÃO

,tâkú"o
üor vlvnN

bot i $r;g^":Í: 9PATOS
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socrar E HABrTÂçÃo

Olicio n' 04212025 Patos/PB. em l7 de Fevereiros de 2025

A Secretaria de Administração / Setor de Licitação e Contratos

Assunto: Solicitação de Abertura de Dispensa de Licitação para Prestação de Serviço de Manutenção

de Impressoras e Recarga de Suprimentos

Considerando a necessidade contínua de funcionamento dos setores administrativos e serviços
socioassistenciais vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, toma-se
imprescindível a contratação de prestação de serviço de manutenção de impressoras jato de tinta e laser,
recargas de toner e recargas de impressoras bulk-iú.

Destaca-se que, até a presente data, o certame licitatório para contratação desse serviço ainda não
foi realizado no exercício de 2025, o que compromete o andamento das atividades essenciais da
secretaria, uma vez que a indisponibilidade desses equipamentos impacta diretamente na prestação de
serviços administrativos e operacionais. A manutenção dos equipamentos de impressão é essencial para
a elaboraçâo de relatórios, emissão de documentos oficiais, cadastros de usuários, comunicação intema
e extema. bem como para o cumprimento de demandas especificas dos programas e projetos sociais
desenvolvidos pelo municipio.

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 75, inciso ll, da Lei n' 14.13312021, que permite
a contratação direta por dispensa de licitação quando o valor estimado não ultrapassa R$ 62.725,59,
solicitamos a abertura do procedimento de dispensa de licitação para â contratação da empresa que

apresentou a melhor proposta dentro das cotações realizadas. Ressalta-se que foram obtidos orçamentos
de mercado para garantir a economicidade e a competitividade da aquisiçào, cujos documentos seguem
anexos.

Assim, considerando a urgência da demanda e a necessidade de garantir a continuidade dos
serviços essenciais, solicitamos a tramitação célere deste pedido, observando todos os requisitos legais
pertinentes.

Atenciosamente.

THIAGO MANTOV I SOARES DE OLIVEIRA
Gerente de Gestão AdministÍativa da Secretaria de Desenvolvimento SociaI e Habitação

PATOS
SECRETARIA

MUNICIPAL DE

DESENVOI.VIMENTO

socrrtorio HunfuÍpql de DosonvolyiEÉírto Soclql e Hobitoçüo - §ElfirDESH
Ruo Bossust wonderley, 601, Boirro BÍosílio lcEP.: 58.700-085

S ui'rr* Poôi .9 ijl§"r,j g
Ix-IExII

Sem rnais parâ o momento, renovamos nossos votos de consideração e apreço.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 966F.1677.132E.C976.B8A9.0946.697F.3098. 
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PATOS
PREFEITURA DE

DISPONI BILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRETAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE Rf,MANUFATURA DE TINTAS PARA IMPRESSORA, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
IIABITAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇAO

Conlorme solicitado, em atendimento ao arl.. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotaçâo apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

LINIDADE ORÇAN{ENTARIA: 02. I l0 Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Habitação de Patos

CLASSIFICAÇÃO rUuCtONeL: 08 244 l00l 2043 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÀO TLNCIONeL: 08 245 l00l 2064 Bloco da Proreção Social Especial
de Média e Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÀO pUNCIONAL:08 122 l00l 2072 Gestão Adrninistrativa do Fundo
de Assistência Social - BL Média e Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 17 de levereiro de 2025.

,It trrlos't 6É n$r r§íneN HA MoNrEr Ro
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

-ü liit* pot i SrN*rE :_.: --:-
gPÍimeiÍa

tnfância

-

- 

- - -
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PATO§
PREFE IÍURA DE

TERMO DE REFERENCIA
(Art.72, Inciso II, Lei 14.133i2021)

1. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Relerência â pretensâ: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRf,STAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMANUFATURA DE TINTAS
PARA IMPRESSORA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

2. DA COMPRA

As caractcrísticas c especiÍicações do objcto da referida contratação sâo

3. DO TRA'I'AMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

Salienta-se que na referida contratação, nâo será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Poíe, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lci Complementar no 12312006, visto estarem prcsentcs, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e II, do AÍ. 49. do mesmo diploma legal.
A participação no certame, portanto. deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados. nos termos da legislação vigente.

4. DAS OBRTCAÇÔES DO CONTRATANTE

&r+f$ bol,iürsni:9

IÍEM DEscRrçÃo UND QTD
SERVIçO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA IMPRESSORA BROTHER

DCPT 42OW PRETO sERVrçO 30

2

SERVIçO DE REMANUFAÍURA DE ÍINTA PARÂ IMPRESSORA BROTHER

DCPT 42OW CYANO sERVrçO 30

3

5ERVIçO DÊ REMANUFAÍURA DE ÍINTA PARA IMPRES5ORA BROTHER

DCPT 42OW MARGENTA sERVrçO 30

4

SERVIçO OE REMANUFATURA DE TINTA PARA IMPRESSORA BROTHER

DCPT 42OW YETLOW sERVrÇO

5

SERVIçO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON

13110/13150/3250/4260 PRETO sERVrçO 60

6

SERVIçO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON

13110/13150/32s0l4260 CYANO sERVrçO 60

7

SERVIçO OE REMANUFATURA DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON

L37 tO I L3L50 I 3250/4260 MARGENTA sERVrçO 60

8

SERVIçO OE REMANUFATURA OE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON

13110/r3 1s0/32s0/4260 YEr-LOW sERVrçO 60

9 MANUTENçÃo DE tMpRESsoRAs MULTtFUNcIoNAtS BRoTHER sE RVrÇO 40

10 MANUTENçÃo DE rMpREssoRAs MUrTlFUNcroNArs EpsoN sERVrçO 40

11 MANUTENçÃO sERVrçO 20

1,2

REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS MULÍIFUNCIONAT

LASER MoNocRoMÁÍtcA Ttpo Hp 42a FDM 100c,
ApRoxtMAoAMENTE 3 MtL cóptAs, 5% DE ÁREA tMpRtMtDA sERVrÇO

1

30
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PRE FE ITURA DE

Eletuar o pâgame o relativo ao objeto contratado efetivamente reâliz^do, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto rla presente

contratação. nos teÍnos do correspondente instrumento de ajuste.
Notillcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou sen'iços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que nâo exime o Contratado de

suas rcsponsabilidades pactuadâs e preceitos legais.

5, DASOBRIGAÇOES DOCONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, trihuüíria
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir. arcando com as despesas decorrentcs, os materiais ou serviços que apresentarem

del'eitos. alterações, imperÍêições ou quaisquer inegularidades discrepantes as exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Não transÍ'erir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
Manter. durante a vigência do contrato ou oulros instrumentos hábeis. em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa dc Licitação. conforme o caso. apresentando ao
Contratantc os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou lllial da empresâ que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificaçâo exigidas quando da instrução do referido processo

de contratação direta.
F.xecutar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente. dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes tecnicas
correspondentes.

6. DO PRAZO f, DÀ VIGÊNCIA

7.1.O prazo márimo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.Â vigôncia da presente contrataçâo ssrá determinada: 03 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO REAJUSTAM ENTO

Os preços contratados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
soÍier reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçâo verificada no IPCA
IBGFI acumulado. tomand(Fse por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sení contado a paíir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante paganí ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

Foôi$r*sni:9PATOIS

-
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7-7 PATOS
PREFEIÍURA DE

apresentaÍ memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais. o indice utilizado para reajuste será obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, seú adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realirado por apostilamento.

8. DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocolrer no prazo de trinu
dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONôMICO-
FINANCEIRA

Se necessária a verificaçâo da qualificação técnica e cconômico-financeira do licitantc. a relaçâo
dos documentos essenciais limitar-se-á a detinida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.133/202 I .

I O. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemenlo das

obrigações pactuadas. os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão. contbrme o caso. as disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021 .

,I I. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E Gf,RENCIAMENTO

12.l.Scrão designados pelo Contratante representültes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato. nos termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua

execução. respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes â essas atribuições.

I2. DAS SANçOES ADMINISTRATIVÂS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado. garantida a próvia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. I 56 e 162 da
Lei 14.13312021: a - advertêncial b - multa dc mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega. no início ou na execução do objeto
da contrataçãol c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contralo; d - suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimcnto de
contratar com a Administraçõo, por pra7.o de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidadc: f- simultaneamente. qualquer das penalidadcs cabíveis fundamentadas
na Lei 14.133/2021.
Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado. será automaticanente descontado da primeira parcela do pagamento

Primeira
lnfâôcia

-

iIí?=-

&r.eie' Foi,, S e
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PATOS

a que o Contratado vier a fazerjus, âcrescido de juros moratórios de I % (um por cento) ao mês,
ou. quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de

mora quando for o caso, constando o fundamento legat da puniçâo, informando ainda que o Íàto
será registrado no cadastro correspondente.

I3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais alrasos de pagamenlo nos termos deste instrumento. e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sorá admitida a compensação

finznceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão

calculados com utilizaçâo da seguinte fórmula: EM : N x VP , I, onde: EM : encargos

moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do ct-etivo pagamentol

VP=valordaparcelaaserpaga;cl=índicedecompensaçãoÍinanceira.assimapurado:l=('l'X
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta. um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice cstabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer Íbrma não

possa mais ser utiliTâdo, será adotado. em substioição, o que vier a ser determinado pcla
legislação então em vigor.

Patos - PB, 14 de de 2025.

THIAGO M SOARES DE OLIVEIRA
GERENTE DE G TÃ0 ADMINISTRATIVA

Primeira
lnfânciaüi.1iige ffi,is e

PRE FE IÍURA DE
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 14:32:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23034/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00038/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 21/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 28.050,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMANUFATURA DE TINTAS
PARA IMPRESSORA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO OCIAL E HABITAÇÀO
DE PATOS.PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 28.050,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): COPY SUPRY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CHARLLYS
CANDEIA VIEIRA-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.210.597/0001-48
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5d669fcd3baf64209e9501e18296904a

Autorização da autoridade competente Sim 974ba718b65a0607815b2917c434c700

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 5f0bf2a3c478586bbd1fe89720bd59ec

Justificativa de preço Sim 842506f2957075b5209ef59420e1d58b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 966f1677132ec976b8a90946697f3098

Previsão Orçamentária Sim 948388d57e6e14b889cb099e8f44406a

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 83b9c82c155265e05c8af53ca4f54b68

Proposta 1 - Proposta e Anexos - COPY SUPRY COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME

Sim 9ec8d8037214baebf58f56de5825f5a4

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: EA6B.9655.3101.1206.B41E.C085.122D.D85E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:32. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PATOS
PREFEIÍURA DE

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 1 1212025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N":038/2025
CONTRATO N':42912025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
TIÂBITAÇÂO E A EMPRESA CHARLLYS CANDEIÀ
VIEIIIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAD(O:

Pelo prcscnte instÍumento contrarual, de um lado, a PREFEITT RA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoajurídica de Direito Público. inscrita no CNPJ sob o N' 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa. n" 91. Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA I!ÍUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO, órgão inregrante da Administração Direta
da Prcfeitura Municipal de Patos, na pessoa de sua Sccrctária. a Sra. HELENA WANDERLEY
DA NOBREGA LIMA DE FARIAS. doravante simplesmente denominado CONTRATANTE,
c do outro lado CHARLLYS CANDEIA VIEIRA, CNPJ:07.210.597/0001-48, localiz-ada à
Rua Misael dc Sousa. s/n, Quadra 02, Lt 05, Bairro Matemidade, Patos/PB. CEP: 5ti70t-310,
representante legal: CHARLLYS CANDEIA VIEIRA. CPF n' 885.466.244-53, doravante
simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente

contrato, o qual se regerá pelzus cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 038/2025, processada nos termos da Lei Federal
n' 14.133, dc 0l de abril de 2021; Lei Complcmentar n" 123. de 14 de dezembro de 2006; e

legislação pertinente.

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETo:

o prescntc conrraro tenr por objeto: CoNTRATAÇÃ0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE Rf,MANUFATURA DE TINTAS PARA IMPRESSORA, A CARGO
DA SECRETARIA MUNICTPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAçÃO
DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n' 038i2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será rcalizado na
forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato. a base do preço proposto, é de R$ 28.050,00 (VINTE E OITO MIL
E CINQUENTA REAIS).

ITEM DESCRTçÃO UND qTD
VATOR

UNlÍÁRIO
VATOR

GTOBAL

Sr.rig. Fot i S illr.":íí g

-

CIIARLLYS
CANOEIA

1059700014
I

Ww

'' : ,1

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 11F7.DFBB.CA3D.F871.FC5F.CEC4.5003.A7EF. 
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PATOS

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os prcços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de ügência do contrato e medianle solicitação do Contraado. os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a panir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indicc de reajustamento, o Contmtante pagará ao
Contratado a impoÍância calculada pela última variaçào conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação
então em ügor.

Píimeiía
lnfância g

l}*s.e

05s70001a0==. -."_.

1

SERVIçO DE REMANUFATURA OE TINTA PARA

IMPRESSORA BROTHER DCPT 42OW PRETO sERVrÇO 30 Rs 90,00 R5 2.700,00

2

SERVIçO OÊ REMANUFATURA DE TINTA PARA

IMPRESSORÁ BROTHER OCPT 42OW CYANO sERVrÇO 30 Rs 90,00 Rs 2.700,00

3

SERVIçO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

IMPRESSORA BROÍHER OCPT 42OW MARGENTA sERVrÇO 30 Rs 90,00 Rs 2.700,00

4
SERVIÇO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

IMPRESSORA BROTHER DCPT 42OW YELLOW sERVrçO 30 Rs 9o,oo Rs 2.700,00

5

SERVIçO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

TMpRESSORA EPSON 13110/t3150/3250/4260
PRETO sERVrÇO 60 Rs 25,00 R5 1.500,00

6

SERVIçO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

TMPRESSORA EPSON 1377O/L3t50l32sO/4260
CYANO sERVrçO 60 Rs 2s,00 Rs 1.s00,00

7

SERVIçO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

TMPRESSORA EPSON t3710/1j750/3250/4260
MARGENTA sERVrÇO 60 Rs 2s,oo Rs 1.s00,00

8

SERVIçO DE REMANUFATURA DE TINTA PARA

TMPRESSORA EPSON t3tr0/t3750/32s014260
YELLOW sERVrÇO 60 Rs 2s,oo Rs 1.500,00

9

MANUTENÇÃO DE

MUtÍIFUNCIONAIS BROTHER

IMPRESSORAS

sERVrÇO 40 R5 100,00 Rs 4.0O0,00

10

MANUTENçÃO DE

MULTIFUNCIONAIS EPSON

IMPRESSORAS

sERVrçO 40 Rs 100,00 Rs 4.000,00
7t MANUIENçÃO sERVrçO 20 Rs 100,00 Rs 2.0oo,oo

72

REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE

IMPRESSORAS MULTIIUNCIONAL LASER

MONOCROMÁTICA TIPO HP 428 FDM 1OOG,

APROXIMADAMENTE 3 MIL CÓPIAS, 5% DE ÁREA

IMPRIMIDA sERVrÇO Rs s0,00 Rs 1.2s0,00
RS

28.050,00

-

a 

--

PATO!i Foti g

- 

-

PREFEITURA DE
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ÀJ.
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PATOS

Na ausência de prcvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo índice oficial,
psra Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por aposülamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1l0 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitâçâo de

Patos
CLASStrICAÇÃO FLNCIONAL: 08 2,Í4 1001 2043 Manutorção das Atividades da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social
F-LEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 0E 245 l00l 2064 Bloco da Proteção Social Especial de Media e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Frmdo Municipat de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLJNCIONAL: 08 122 l00l 20'.12 GestÃo Administrativa do Fundo de Assistência
Social - BL Média e Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento scrá cfetuado na Tesouraria do Contrâtante, mediante processo rcgular, da seguintc
mancira: Para ocoÍTer no prazo de trinta dias, contados do pcríodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

0 prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora conh?tado, está abaixo indicado e será

considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se na data
dc sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕNS OO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do pÍesente contratoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o quc não exime o ContÍatado de suas

rcsponsabilidadcs conftaruais c lcgais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execuçâo, respectivâmente,
pcmitida a contratação de tercciros para a^ssistência e subsídio de informações peíinentes a cssas
atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS oBRIGAÇoTs uo CONTRATADO: cH RtYs IãEffi:."
câlro€r +-

vErR 072r=:-

§isg'Foti$rn""li: I

-

lfiw
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a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos píra o mmo de atividade
relacionada ao objeto contratual. com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assunridos, a qualquer
título. perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratânte, quândo da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a frscalização do ContÍatante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados:

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte. o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratâção
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÂo E RESCISÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a deüda justificativa. unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito.
conforme o disposto nos Arts. 137. 138 e 139, todos da Lei l4.l3l/2021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍâtuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nâs compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.133/2021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Ct,ÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos AÍ. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais. sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da
Lei 14.13312021 a - adveÍência; b - multa dc mora de 0,5oÂ (z*o vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçâo do objeto
ora contratado; c - multa de l07o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contrato; d suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

crenr.r-Ys *-.
crNoÉr =-.='vlEr8Àor21=iÊãI-PÍrmería

tnÍância

t

PATO§ FotiS e
l+tbl-r,

l'r[
ÀJ.
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contratar colll a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contrâtar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabiiitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fimdamentadas
na Lei 14.l33l202l.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR4.. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma fonna para o atraso, será admitida a compcnsação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a datâ correspondente ao

efeÍivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

scrão calculados com utilização da seguintc fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos

rroratórios; N: número de dias entre a data previstâ para o pagamento e a do efetivo pagâmento;
VP: valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I : (TX
+ 100) + 3ó5, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses otl na

sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o subslitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o quc vier a ser determinado pela

legislaçào então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FORO:

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB.2l de fevereiro de 2025.
CHARLLYS geffiFffii--.
CANDEIA §-ãl§s.#ii

HELENA *ON"N#N NóBREGA
LIMA DE FARIAS

Secretária de Desenvolvimento Social e
Hâbitâção

Ordenador de Despesas

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

VIEIRA:0721059
7ooor48 *F::::-:r,

CHARLLYS CANDEIA VIEIRA
CNPJ n" 07.210.597/0001-48

Contratado

Píimeiía
lnÍância

-

PATO§ botiS e

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as paftes elegem o Foro da Comarca de Patos.

,*.
ÀáL
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FUNDAMENTO LEGAL; Art. 75, II, Lei r" 14.133/21 e suas
rheraçôcs posÍeriores.
Patos/PB. ll de fevereiro de 2015.

HELENÁ )IANDERLEY DÁ NOBREGA LlMA DE FÁRIAS
Secrctária de Descnvolvimento Social c IIabitâção

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeinrs

Código Identifi cador:9479F I 3Â

SECRETARIA DE ADI\IíNISTR{ÇÁO
RESPOSTA I}ÍPfGNAÇÃO AO EDITAL

Pregào Elctrônico 026/2025- PMP
Processo Âdministrativo n" 073/2025

R€f.: Impugnação ao Edital
Impugnantc: ALPS LABOR ARTIGOS, PRODUTOS,
IITAQT]INAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Publicação Decisão

Tcndo cm vistâ o tudo o quc consta do processo administralivo.
JUl-C0 TMPROCEDENTE â Impugnação interposla pela Emprcsa
ALPS I,ABOR ARTICOS. PRODUTOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ de n" 41.950.966/0001-
77. fundamentada nas alegaçõcs lático-juridicas aprescntadas,
devcntlo ser MA\TIDO o Edital do ccíame.

Patos (PB). 14 de fevereiro de 2025

LEONIDÁS DIAS DE MEDE'ROS
Secrctário Municipal de Saúde

HELENÁ II'ANDERLEY DA NÓBRE6Á LIMÁ DE FARIAS
Secretâria Municipâl de Desenvolvimento Sociâl

Publicsdo por;
Robevaldo de Andrade Leite

Código ldentiricador:B I C98056

SECRETARI^ DE ÀDMI\ISTRÀÇÀO
EXTRÀTO RATIFTCAÇÀO DTSPENSA N.' 037/2025

PROCESSO ÂDl\IINISTRATM N": ! l0/2025
OBJETO: CONTRATÂÇÃO DE, E]\IPRESA PARA
FORNECIMENTO DE I,TNHAS DE VOZ E DADOS,
INCI,UINDO APARELHOS SMÀRTPHONES EM RECIMf, DE
COI\IODATO. PAR4. ,\RENDER AS NECESSIDADES DÂ
SECRETARIÂ MUNICIPAI, DE DESENVOI,VIMNNTO
s()ctÀt. E HABITAÇÃO DE PÂTOS/PB.
l\TERF.SSAITOT TOP NET I.TDA
C\P.lr I L500..1.16 0001-55
Fundâmento Art. 75. II, Lei n" l.{.lll,121 .

FO\TE DE RECURSO: Orçamento Vigcntc 2025.
VALOR GLOBAL: RS 46.61(,,t30 (QUARENTA E SEIS MIL
SF-IS('}.]NToS E TRINTA T] SEIS REAIS E OITI]NTA
CI.]NTAVoS).
PERiODo DA EXECUÇÀo: aré o linàl do exercício financciro.
inicixndo-se na data de sua assinatura.
Rarilico. com base no parecer enlitido pela Assessoria Juridica. o
retcrido proccsso de dispensa.

HELENA WANDERLEY DÁ NÓ8REGÀ LIMÁ DE FARLAS
Scclcúria de Desenvolvimento Social e Habitâçào

Püblic.do por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentifi cedor: AIBF22AD

SECRETARIÀ DE ÀDI\IlNISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRÀTO N"I I9/2025

u.r!l{ diariomunicipal.com.brltàmup I:}

PROCESSO ADMI)',JISTRATM \": I l0/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 0-17/2025 - Dispên§â de
Licitação,
CONTRATO N": 119/2025
CONTRATANTE: SECRETARIÂ NIUNICIPAL DE
DESENVÔI,\,'IMENTÔ SÔCIAI,
CONTRATADO: TOP NET LTDA
CNPJ N': 2 l.500.446/0001-55
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÀ
FORNECIMEIITO DE LINHAS DE VOZ E DADOS.
I:I_CLUINDO ÀPARELHOS SMARTPHoNES E\,Í REGI}tE DE
COMODATO. PÂRA ARE}iDER AS \ECESSIDADES DÁ
SECRETARIA MU\ICIPAL DE DESEI-\'OLl'IMENTO
SOCIAL E HABITAÇÀO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 46.636,E0 (QUARENTA E SEIS MIL
SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITE\TA
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro.
iniciando-se na dala de sua assinatura.
D0TAÇÀo oRÇAMENTÁRIA: Conform€ orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. II. Lei n' 14.133/21 e suâs
alter!çôes posterioÍes.
Patos,PB. 2l dc lirereiro de 2025.

Publicado por:
Rachel da Costa Mede iros

Código ldentiíicador:14 I C I 14li

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N': I l212025
OBJETO: CONTR{TAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS DE REMANUFATURA DE
TINTAS PARA IMPRESSORÀ. A CARGO DA SECRETÀRIA
MUNICIPÀL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL I
HABITÀÇÃO DE PATOS/PB.
I:{TERESSADO: CHARLLYS CANDEIA VÍEIRA
C\PJ: 07.2 I 0.597i0001 -.{8
Fündâmenro Aí. 75. ll. Lei n'l.{.l13,ll.
FO\TE DE RECURSO: Orçarnento Vigenlc 2025.
VÀLOR CLOBÀL: RS 28.050.00 (VINTE E OlT0 MIL E

CINQUENTA RÊÂIS).
PERÍODO DÀ EXECUÇÀO: até o tinal do exercício financeiro,
iniciando-se na data de suâ assinâtura.
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica. o

referido processo de dispensa.

Patos/PB. 2l dc ltvereiro de 2025

HELEN,4 JY,lNDERLEI' D.4 NÓBREGÁ LIMÁ DE FÁRIÁS
Secretária dc Desenvolvimcnto Social e Ilabitaçào

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentifi cador:BF9CBD5A

PROCESSO 
^DMl\ISTRATIVO 

N': I l212025
PROCESSO DE LICITÀÇÃO N': 0lE/2025 - Di§pensa dc
Licitaçâo.
CONTRATO N': .t2sl2025

CO\TRATÀNTE: SECRETARI/\ ITTUNICIPÀL DE
DESE\VOLVTMENTO SOCIAL
CO\TRATADO: CHARLLYS CÀNDEIÀ !'tEIR4.
C\PJ N': 07.2 10.597/0001-48
OBJETO: CONTRATÂÇÃO DE ENTPRESA PAR 
PREST^ÇÀO DE, SER!'IÇOS DE REüIA\UFATL R,,T DE
TI\TÁS P.{RA I\IPRESSORA. rI C,,l.RCO DÂ SECRETARIA

PatostPB. 2l de feverei.ro de 2025.

HELE,\.4 IY,l,NDERLEI' D-| NOBREGÁ LI,IÍ-1 DE }-,1R1-15
Secretária dc DescnvoNinrento Socinl c I lrbilaçiio

SECRETARIA DE AD}II\ISTRAÇÀO
EXTRATO RÂTIFICAÇÃO DTSPENSA N." 038/2025

SECRETÂRIA DE AD}' I)iISTR,\Ç.ÀO
EXTRÁTO DE CONTRÂTO N" 429i2025

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 3769.C0C9.0BC3.6DF5.6BC2.63DC.1764.B7DE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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IIIU\ICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HABITAÇÃO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 28.050,00 (VINTE E OITO MIL E
CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE \,,IGÊNCIA: âté o final do exercício financeiro,
iniciando-§e na dala de sua assinatura.
DoTAÇÀO ORÇAl\IENTÁRIA: ConÍorm€ orçâmeíro ügeíte.
FTjNDAMENTO LEGAL: Art.75. II. Lei n'14.133/21 e suâs
alterâções posteriores.
Pâk)siPB 2l de feverciro dc 202i.

HELENA WANDERLEY DÁ NÓBREGA LIMÁ DE FÁRIÁS
Sccrouiria de l)escnvolvimento Social e Habitaçào

Publicado poÍ:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldeotificador: I 1868692

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO RATÍFICAÇÂO DISPENSA N." 029/2025

PROCESSO ADIItNÍSTRATM N': 100/2025
OBJETO: CO\TRATÀÇÃO DE EMPRFT§A PARA
F(}RNECIMENTO DT, GENEROS AI,IMENTICIOS NAO
PERECíVEIS. A CARG() DÀ SECRETARIA MUNICIPAL DT,

DI:SF,\\ oLVI\4ENTO SOCIAL F. HABITAÇÀO DE
PÀT()S/PB.
IN I URESSADO: BÍIE'I HOVEN DOS SAN I'OS DA SILVA
C\PJ: 09.123.715 0001 -66
l'und.mento Art.75. II. l-ci n" l4.l3l/21.
l.'o\TE DE Rf,CURSOi Orçamento Vigenle 20f5.
VALOR GLOBAL: RS 49.816,10 (QUARENTA E NOVFI MIL
OITOCENTOS F] DF-ZF]SSEIS REAIS E DEZ CI.]NTAVOS).
PERíoD() DA ExECUÇÀo: aré o final do cxercicio Íinancciro.
iniciando-se na data dc sua âssinatura-
Ratifico. com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica. o
rcfcrido processo dc dispcnsa-

Pâtos/PB. l9 dc fcverciro de 2025

HELENÁ WÁNDERLEY DA NOBREGÁ LIMA DE I-ÁRIAS
Sccrctáriâ de Desenvolvimento Social e HabitaÇào

Publicâdo por:
Rachel da Costa Mede iros

Código Identifi cador:DE284044

SECRET^RI^ DE ADI\{INISTRAÇAO
EXTRATo DT] CONTRATO N" J9712025

PROCIISSO ADI\llNlSTR^TIVO N": | 00/2025
PROCF.SSO DE LICÍT^ÇÃO \": 029/2025 - Dispênsâ dr
Licitação.
CO\TRATO r"": 397/2025
CoNTRATANTET SECRETARIA l\IUNICIPÁL DE
DT,SE NVOI,VIMENTo SOCIAL
C()NTRATÂDO: BEETH()VEN D()S SANTOS DA SILVA
CNP.I N": 09.323.745/0001 -66
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FoR\ECI\ E\TO DE GÊ\ERoS AI,IME\TiCIOS :iÀO
PERECÍVEIS. Â CARGO D-â. SECRETARI.{ MUNICIPAL DE
DESF,\\'OLVIME\TO SOCIAL E H,{BIT ÁÇÃO DE
PÂ1'OS/PB.
V^LOR GLOBAL: RS 49.81ó,10 (QUARENT^ E NOVE MIL
or'Í ocE\Tos E DEzEssEls REArs E DEz CENTAVOS).
PR^ZO DE VIGÊNCI^: até o final do exercício íinanceiro,
iniciândo-se nâ data de suâ âssinâturâ.
DOTAÇÀO ORÇÀ]\tE:,,JTÁRIA: Conforme orçâmento vigente.
FLND^MENTO LEG^L:.q.rt.75, II. Lei n' 14.133/21 e suas
àlterações posteriores.
Patos/PB. l9 de fevereiro de 2025.

HÉI.F,NA WANDERI,F,Y DA NÓBREGÁ LIMÁ DE FÁRIÁS
Secrcúria de Desenvolvimento Social e Habitação

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentiÍicador:0680F32E

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO RAT|FtCÀÇÃO DISPENSA N." 028/2025

PROCESSO AD\.ÍI\ISTRATM N': 099/2025
OBJETO: CO\TRATAÇÀO DE E}'PRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS FU\ER,ÁRIOS. A CARCO DA
SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO DE PÀTOSiPB.
I\Tf,RESSADO: ED\ALDO LUIZ DO CARMO
C\PJr 43.045. 166/0001 -37
Fundâmento Art. 75. II. Lei n" 14.133i21.
FO\TE DE RECURSO: C)Íçâmcnto Vigentc 2025.
VALOR GLOBAL: R$ 62.400.00 {SESSENTA E DOIS MÍL E

QUATROCENTOS REAIS)
PERIODO DA EXECUÇAO: âté o finâl do exercicio financeiro.
inicianclo-sc na data de sua assillâtu.a.
RatiÍlco. corn base no parcccr emitido pela Âsscssor'ia Juridica. o
referido processo de dispcnsa.

Patos,PB. l9 de fevereiro dc 2025

HELENÁ W,lNDERLEY DÀ NOBREGÁ LTMÁ DE I-ARI,.IS
Sccrctária dc l)esenvolvinrcnltr Social e Habitação

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identiricador:74648E25

SECRETARIÂ DI] ADMINISTRAÇAo
I]X'I'RATO DE CONTRATO N'396/2025

PROCESSO AD\4INISTRA'l'lVO N': 099/2025
PROCESS() DE LÍCITÀÇÃ() N'.: 028/2025 - Dispen§â dc
Licitâção.
CONTRAI O N": 396/2025
CO\TRAI'ANTL: SECRETARIA l\IUNICIPAL DE
DESENVOLVIMf,NTO SOCIAL
CONTR^TÀDO: EDNALDO LUIZ DO CARMO
CNPJ N': 43.045. I 66/0001 -37
OBJITO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PREST^ÇÀO DF. SERVTÇOS Ft NERÁR|OS. .\ CARCO D{
SECRETÂRIA I,IUNICIPÀI- DE DESENVOI,\'IMENTO
SOCIAI, E H^BITAÇÀO DE PATOS/PB.
VAI,OR CLOB^L: R$ 62.400,00 (SESSENTA E DOIS MIl, E

QUÂTROCENTOS RE^lS).
PRAZO DE VIGÊ\CIÀ: ató o final do exercício financeiro,
iniciando-se na data de sua assinatur*.
DOTAÇÃO ()RÇÂMENTÁRlA: Conforme orçamenro vigentc.
FUNDAITENTO LEGAI.: Árt. 75, II, Lei n" 14.133/21 e sua§

âlterâçõcs posteriores.

Patos/PB. l9 de fevereiro de 2025.

HELENA WÁNDERLEY DÁ NóBREGA LIMÁ DE FARIÁS
Secrelária de Desenvolvimento Social e Habitaçào

Publicado por:
Râchcl dit Cosra Medeiros

Código Identiíicâdor:882CC739

SECRETARIA t'E ADMINISTR^.ÇÃO
EXTRATO RATITICAÇÃO DrSPE\SA N.' 03 1/2025

PRoCESSO ADMI\ISTR^TM N': r03/2025
OBJETOI CO\TR{TAÇÃO DE EMPRESA P^RÁ
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
F.\{ tT,JFORMÁTICA, t.tCE\Ct Al\lE\TO E \'lA\UTEN( ÀO
DO PORTAL INSTITUCIONAL DA PREFEITURA
MUNICIPÀI, DE PATOS/PB.

www.diariomunicipal.com.brlfarnup I.tImpresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 3769.C0C9.0BC3.6DF5.6BC2.63DC.1764.B7DE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PREFEITURA DE

DISPONI BILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRETAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE Rf,MANUFATURA DE TINTAS PARA IMPRESSORA, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
IIABITAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇAO

Conlorme solicitado, em atendimento ao arl.. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotaçâo apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

LINIDADE ORÇAN{ENTARIA: 02. I l0 Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Habitação de Patos

CLASSIFICAÇÃO rUuCtONeL: 08 244 l00l 2043 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÀO TLNCIONeL: 08 245 l00l 2064 Bloco da Proreção Social Especial
de Média e Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÀO pUNCIONAL:08 122 l00l 2072 Gestão Adrninistrativa do Fundo
de Assistência Social - BL Média e Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 17 de levereiro de 2025.

,It trrlos't 6É n$r r§íneN HA MoNrEr Ro
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

-ü liit* pot i SrN*rE :_.: --:-
gPÍimeiÍa

tnfância

-

- 

- - -

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 9483.88D5.7E6E.14B8.89CB.099E.8F44.406A. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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21t01 12025. 08:10 ellout.blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

nfMERo oÉ hscarçÁo
07.2í0.597/000í "48
MATRIZ

êbmpnovaxre oE tNscRçÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

DAIA DÊ ASERIL'RA

3íl01t2005

w

t!OMÊ EMPRESARIAT

CHARLLYS CANOEIA VIEIRÂ

úaõ óõ ESÍABELECTUÉNiO tNoirÉ OE fÂwÍÂS!À)

COPY SUPRY . COMERCIO E SÉRVICOS LÍDA
PORÍE

ME

DIGC E OE DAAÍIVICAOÊ E

47,51.2.{rí - Comórclo varell.ta .rpeclalit.do dG oqulpamgnto! I auprlmôntot dg lnÍormátlca

E OESCRTç oAs ArtvroÀoEs Ec ICAS S€ rÀi
82.í9.9.0, . Fotocóplag
47.51.2.02 - R€clrgr de c!Íluchos p!Ía Gqulplmsntos do lnrormállc!
47.89.0{7 . Comôrcio va.allate do cquipamlnto! pa.. a3crltórlo
95.í't€.Oo . Rcplr8çâo a m!nutonçto de computadoror s do equipâmontoa porlíóÍlcos
77.33-1.00 . Àlugual de móquinrt e equlpsmontoa p!re eacrltôrlor

cõõ'cõ E DEscRrçIõ oÀitAruRÉã
213-5 . EmpÍesárlo (lndlvldual)

R MISAEL DE SOUSA
ÇOMPLEMENÍO

OUÂDRAO2 LT O5SN

s8.70í.310 MATERNIOÁOE

€NO€RÊçO E!E rco
coPYsuPRY@HOÍMAtL.COM

PATOS

TELÊFONÉ

(E3) 3421.í279

PB

ENTE FEOERATIVO R€SPONSAVÉL (EFR)

SITiJA oara D^ srruÀÇÀo cÀoasÍRAL
3í/0í/2005

MOÍIVO DE SIIU

srlü O ESPECIAL OATA OA SIÍ €SPÊCIAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2110112025 às 08:í0:02 (data e hoÍa de Brasília). Página: 1/í

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 5EF8.C7F5.89F6.26A9.87E7.E4AD.2462.4A25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Consulta Regulaíidado do Empregâdor

CAr '.4:ÁlxA 
=CC'NCÀi 

i:A F ECERÀL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

al:
Endereço:

07.210.597/0001-48

CHARLLYS CANDEIA VIEIRA

R MTSAEL OE SOUSÂ QUAoRA 02 LT 05 / MATERNIDADE I PAÍOS I PA I
5870 r-3r0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaf idade:03/02 I 2025 a 04 / 03 I 2025

Certificação Númêro: 2025020320451 3007 467 19

Informação obtida em L3/O2/2025 10:13:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

13t0212025. 10113

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 5EF8.C7F5.89F6.26A9.87E7.E4AD.2462.4A25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
S€cretaÍla da Receita Fodoral do BÍasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÀO POSITIVA COM EFE]TOS OE NEGATIVA OE DÉBITOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDA AÍIVA DA UNIÃO

ome: CHARLLYS CANOEIA VIEIRA
CNPJ: 07.210.597/0001.4E

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administredos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributáíio Nacional (CTN), ou ob.,eto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de ceítiíicação da regularidade fiscal, ou ainde não vencidos; e

2. não constam inscÍiçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aíts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da ceítidão
negativa.

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para
todos os óígãos e íundos públicos da administração dirêta a elê vinculados. Reíêre-se à situaÇâo do
suieito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivo as contribuições sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lêi no 8.2t2, dê 24 do iulho ds 1991.

A aceiteção desta cêrtidáo êstá condicionada à vêrificação dê sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rfr .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão êmitida gratuilamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 211012014.
Emitida às '10:03:46 do dia 19/12J2024 <hora € date d€ Eresíliâ>.
Válida até 1710612025.

Códago do controle da certidão: í363.8458.2E4C.70OD
Qualquer rasura ou emonda invalidará este documenlo.

.' !'

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 5EF8.C7F5.89F6.26A9.87E7.E4AD.2462.4A25. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

cÓDrGo: 8546.38EE.FF7 2.2C28

Nome Empresarial:
CHARLLYS CANDEIA VIEIRA . ME

Endereço:
MISAEL DE SOUSA

Bairro: MunicÍpio:
MATERNIOAOE PATOS

lnscr. Esteduâl: Situaçâo Cadastral
16.182.492-7 ATIVO

Número
S'N

CNPJ/CPF:
07.2í0.59710001-{8

Emitida no dia 1310212025 às 10:14:'19

Complêmenlo:
QUADRAO2 LT 05

CEP:

5870í-310

CertiÍico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sêssenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Debito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Cêrtidão de Débito emitida via ,lntranet,.Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 5EF8.C7F5.89F6.26A9.87E7.E4AD.2462.4A25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUI{ICIPAL DA RECEITA

DIREÍORIÂ DE AD IXISTRÂçÀO ÍRIBUÍÂRIA

End :Av P'esdenre Ep,t co Pessoa rô 91. Ceôtro. Petos. Pâreiba, CEP: 58.700_020

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, para os devidos Íins, que, de conÍormidade com as informaçÕes constantês no software de

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigoÍ, constatantes a EXISTÊNCIA DE

DÉB11O§ FICAIS em face do contribuinte ou responsável abaixo identificado, CUJA EXIGIBILIDADE

ENCONTRA.SE SUSPENSA.

à

il

Nome

CHARLLYS CANDEIA VIEIRA

Localização

Endereço: RUA MISAEL DE SOUSA SN OUADRAO2 LT 05PONTO DE REFERENCIA
Localização: MATERNIOADE PATOS 58701310

ObservaÉo:

EM RAZAO DO PARCELAMENTO 913í OÊ.O4IO5I2O2?. SIMPLES NACIONAL.

A presente certidão tem os mesmos efeitos de certidáo negativa, por forÇa do exposto no artigo 169 do Código
Tribulário Municipal. e nos artigos 151, lll e 206 do Código TÍibutário Nacional.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se resêrva o direito de cobrer quaisquor débilos que venhem e seÍ
posteriormentê apurados.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

87CED4324894D98097DA23A02C1 98C868067DA43

Vetidade: 0110412025CPF/CNPJ: 07.210.597/0001-48

líldút,e LIOA Vs,llo 3.0_R

I

I

Sequencial:
106830

I

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 5EF8.C7F5.89F6.26A9.87E7.E4AD.2462.4A25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CERTIDÁO DÍEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALTTISTAS

NoMe: CHÂRLLYS CANDEIA VIEIRÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 0?.210.597/0001-48
Certidão n" : L89205/2025
ExpediÇão: 03/01/2025, às 11 :06:34
Validade: 02/0"1 /2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

Certifica-se quê CEÀRLLYS CÀNDEIt vIEIRÀ (I{ÀIRIZ E FILIÀISr,
inscrito(a) no CNPJ sob o no o7 ,2L0.397/OOOI-48, NÀo coltsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas.

contados da data

83-À da ConsoI idação
s ns." 12.440/2011 e
de janeiro de 2022.

Certidào emiti.da com base nos arts. 642-A
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas
13.46'l/20L1, e no ALo 07/2022 da CGJT, de

eB
Lei
2t

os dados constantes desta certj.dão são de responsabilidade dos
Tribunai,s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certj,dão atesta a emprêsa em relaçâo
a todos os seus estabel,ec i.mentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri,f icaçâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http: / /wvtw. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFO$nÇtO IlíPORAÀtlIE
Do Banco Nacionâ1 de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçào das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiçâ do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecida.s em sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judic j.ais trabalhistas, inclusive no concernente âos
recolhinentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhj.mêntos determinados em ]ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firnados perante o Ministérj.o púbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuLos que, por
disposiçáo lega1, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 5EF8.C7F5.89F6.26A9.87E7.E4AD.2462.4A25. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 14:34:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23040/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000004292025
Data da Publicação: 26/02/2025
Data da Assinatura: 24/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 28.050,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMANUFATURA DE TINTAS
PARA IMPRESSORA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO OCIAL E HABITAÇÀO
DE PATOS.PB
Contratado (Nome): COPY SUPRY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME
Contratado (CNPJ): 07.210.597/0001-48

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3769c0c90bc36df56bc263dc1764b7de

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5ef8c7f589f626a987e7e4ad24624a25

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 948388d57e6e14b889cb099e8f44406a

Contrato ou instrumento equivalente Sim 11f7dfbbca3df871fc5fcec45003a7ef

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 3F8A.FEAF.5097.65E2.97DB.A81A.C8F2.1260. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:34. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23034/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 14:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23040/25 ao Documento 23034/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23034/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 31 11f7dfbbca3df871fc5fcec45003a7ef

Comprovante de publicidade 32 - 33 3769c0c90bc36df56bc263dc1764b7de

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 34 948388d57e6e14b889cb099e8f44406a

Comprovantes de regularidade da contratada 35 - 40 5ef8c7f589f626a987e7e4ad24624a25

RECIBO PROTOCOLO 41 3f8afeaf509765e297dba81ac8f21260

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:04. Validação: 9A15.60D2.0DC8.AF07.E051.E5A7.5025.F1DA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 23034/25. Data: 27/02/2025 14:34. Responsável: tramita.
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